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considerada como data da infração o dia 28/05/2019 (Ocorrência
548376) e 20/05/2019 (Ocorrência 547967), pelo descumprimento aos
artigos 6º, §§ 1º, e 31, da Lei nº 8.987/95 combinado com o artigo 2º
do Decreto nº 45.344/2015; artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV, da
Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a prestação do
serviço público inadequado e, consequentemente, sua responsabiliza-
ção nas referidas Ocorrências;

Art. 2º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, para cada ocorrência, aqui
considerada como data da infração o dia 28/05/2019 (Ocorrência
548376) e 20/05/2019 (Ocorrência 547967), pelo descumprimento ao
artigo 3º, inciso IX do Decreto nº 45.344/2015, combinado com o ar-
tigo 1º, § 2º, da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 19/2011; ar-
tigo 2º, da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 57/2016; e artigos
15, inciso II, e 22, inciso IV, da Instrução Normativa AGENERSA/CD
nº 66/2016, ante a ausência de resposta nas referidas Ocorrências;

Art. 3º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016.

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277227

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4127
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA
Nº 548757 REGISTRADA NA OUVIDORIA DA
AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/560/2019,
unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0003% (três décimos de milésimo por cento) do seu fa-
turamento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data
da infração o dia 05/06/2019, pelo descumprimento aos artigos 6º, §§
1º, e 31, da Lei nº 8.987/95 combinado com o artigo 2º do Decreto nº
45.344/2015, artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV, da Instrução Nor-
mativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a prestação do serviço pú-
blico inadequado e, consequentemente, sua responsabilização na
Ocorrência nº 548757;

Art. 2º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data da
infração o dia 05/06/2019, com base no artigo 3º, inciso IX do Decreto
nº 45.344/2015, combinado com o artigo 1º, § 2º, da Instrução Nor-
mativa AGENERSA/CD nº 19/2011; artigo 2º, da Instrução Normativa
AGENERSA/CD nº 57/2016; artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV, da
Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a ausência de
resposta à Ocorrência nº 548757;

Art. 3º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016.

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
CONSELHEIRO

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277228

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4128
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA
Nº. 547572 REGISTRADA NA OUVIDORIA DA
AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/551/2019,
unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data da
infração o dia 14/05/2019, pelo descumprimento aos artigos 6º, §§ 1º,
e 31, da Lei nº 8.987/95 combinado com o artigo 2º do Decreto nº
45.344/2015; artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV, da Instrução Nor-
mativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a prestação do serviço pú-
blico inadequado e, consequentemente, sua responsabilização na
Ocorrência nº 547572;

Art. 2º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data da
infração o dia 14/05/2019, pelo descumprimento ao artigo 3º, inciso IX
do Decreto nº 45.344/2015, combinado com o artigo 1º, § 2º, da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 19/2011; artigo 2º, da Instrução
Normativa AGENERSA/CD nº 57/2016; e artigos 15, inciso II, e 22,
inciso IV, da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a
ausência de resposta à Ocorrência nº 547572;

Art. 3º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016.

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277229

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4129
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA
Nº. 2019003661, REGISTRADA NA OUVIDO-
RIA DA AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/565/2019,
unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0003% (três décimos de milésimo por cento) do seu fa-
turamento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data
da infração o dia 10/06/2019, pelo descumprimento aos artigos 6º, §§
1º, e 31, da Lei nº 8.987/95 combinado com o artigo 2º do Decreto nº
45.344/2015, artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV, da Instrução Nor-
mativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a prestação do serviço pú-
blico inadequado e, consequentemente, sua responsabilização na
Ocorrência nº 2019003661;

Art. 2º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data da
infração o dia 10/06/2019, com base no artigo 3º, inciso IX do Decreto
nº 45.344/2015, combinado com o artigo 1º, parágrafo 2º, da Instrução
Normativa AGENERSA/CD nº 19/2011; artigo 2º, da Instrução Norma-
tiva AGENERSA/CD nº 57/2016; artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV,
da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a ausência
de resposta à Ocorrência nº 2019003661;

Art. 3º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016.

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277230

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4130
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

COMPANHIA CEDAE. QUALIDADE DO ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA DA CEDAE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/003/2020,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a CEDAE a multa máxima permitida no Decreto nº
45.344/15, no valor de 0,10% (um décimo por cento) sobre o fatu-
ramento da Companhia correspondente aos 12 (doze) meses anterio-
res à prática da infração (aqui considerada 15/02/2020), com base no
art. 17 do Decreto Estadual nº 45.344/2015 e artigos 15, II, e 17, Gru-
po IV, da IN AGENERSA/CD n.º 66/2016, em razão da violação ao
artigo 3º, incisos I, II, e VI, do Decreto nº 45.344/15 e art. 22, incisos
III e IV da IN AGENERSA/CD nº 66/2016, pela falha na prestação de
serviços no que diz respeito à má qualidade do serviço de abaste-
cimento de água potável à população do Rio de Janeiro;

Art. 2º - Determinar à SECEX, juntamente com a CASAN e a CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, conforme Instrução
Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016;

Art. 3º - Determinar que a CAPET acompanhe que eventuais custos
de implantação do carvão ativado não serão repassados à tarifa do
usuário;

Art. 4º - Determinar que a Procuradoria desta AGENERSA acompa-
nhe o processo nº 0040259- 34.2020.8.19.0001, que tramita na 2ª Va-
ra Empresarial, com seus desdobramentos, mantendo o processo re-
gulatório atualizado;

Art. 5º - Determinar que a CEDAE acompanhe diariamente o padrão
referente às cianotoxinas com relatórios mensais a serem enviados ao
INEA e com cópia para esta AGENERSA;

Art. 6º - Determinar que a CASAN acompanhe os relatórios mensais
do item “4” quanto ao padrão referente às cianotoxinas;

Art. 7º - Determinar que a CEDAE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
a contar da publicação desta decisão, anexe a este processo a Li-
cença Ambiental da Estação de Tratamento de Guandu e/ou traga o
Termo de Ajuste de Conduta assinado neste sentido e outros docu-
mentos que achar necessários para a instrução dos processos regu-
latórios abertos na AGENERSA;

Art. 8º - Determinar a SECEX que envie link com cópia integral deste
processo, já contendo o Relatório e Voto deste processo para o NU-
DECON- Núcleo de Defesa do Consumidor e ao Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro (GAEMA);

Art. 9º - Determinar que a SECEX dê vista deste processo ao usuário
constante no processo anexado nº SEI 007/00259/2020 de acordo
com a Lei de Acesso à Informação;

Art. 10 - Determinar que a CEDAE informe no prazo de 15 (quinze)
dias úteis a contar da publicação desta decisão, se houve a manu-
tenção no Reservatório de Marapicu conforme o teor do Relatório emi-
tido pela Câmara Técnica de Saneamento desta AGENERSA (CASAN
nº 014/2020);

Art. 11 - Enviar no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a listagem
completa das medidas que vêm sendo tomadas pela CEDAE para sa-
nar os problemas referentes à geosmina e para prevenir nova crise
de abastecimento de água potável nos próximos verões;

Art. 12 - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
CONSELHEIRO

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

Id: 2277231

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4131
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG - RF - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-073/19 E TN
- TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN - 046/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/511/2019,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG a penalidade de Advertência com base nas
Cláusulas Primeira, § 3º e Quarta, § 1º, todas do Contrato de Con-
cessão combinado com o artigo 19, IV da IN CODIR nº 001/2007, em
razão das irregularidades apontadas no Relatório de Fiscalização
CAENE nº P-073/19 e TN - Termo de Notificação nº. TN - 046/19.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN CODIR nº.
001/2007.

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente- Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277232

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4132
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG - RF - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-095/19 E TN
- TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN - 061/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/509/2019,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG a penalidade de Multa no importe de
0,00005% (cinco centésimos de milésimo por cento) do seu fatura-
mento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da infração
(março/2019) com base nas Cláusulas Primeira, § 3º e Quarta, § 1º,
todas do Contrato de Concessão combinado com o artigo 19, IV da
IN CODIR nº 001/2007, em razão das irregularidades apontadas no
Relatório de Fiscalização CAENE nº. P-095/19 e TN - Termo de No-
tificação nº TN - 061/19.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAPET e CAENE,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN
CODIR nº. 001/2007.

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente- Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277233

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4133
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RF - RELATÓ-
RIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº. P-084/19
E TN - TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN -
055/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/503/2019,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG RIO a penalidade de Multa no importe de
0,00005% (cinco centésimos de milésimo por cento) do seu fatura-
mento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da infração
(março/2019) com base nas Cláusulas Primeira, § 3º e Quarta, § 1º,
todas do Contrato de Concessão combinado com o artigo 19, IV da
IN CODIR nº. 001/2007, em razão das irregularidades apontadas no
Relatório de Fiscalização CAENE nº P-084/19 e TN - Termo de No-
tificação nº. TN - 055/19.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAPET e CAENE,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN
CODIR nº 001/2007.

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente- Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2277234

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4134
DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RF - RELATÓ-
RIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-001/19 E
TN - TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN -
001/19.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta do processo regulatório nº E-22/007/343/2019,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG RIO a penalidade de Multa no importe de
0,00005% (cinco centésimos de milésimo por cento) do seu fatura-
mento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da infração
(janeiro/2019) com base nas Cláusulas Primeira, § 3º e Quarta, § 1º,
todas do Contrato de Concessão combinado com o artigo 19, IV da
IN CODIR nº 001/2007, em razão das irregularidades apontadas no
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